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CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO - DIFERENÇA
VARIAÇÃO IPCXBTNF - DEDUT1BILIDADE - Improcede a
glosa da diferença verificada entre o IPC e o BTNF no ano de
1990 -Lei nr. 7.799189 e Ato Dedaratório CST 230190, dado
que a modificação dos índices de correção ocorridas no
ano-base, além de contrariar o disposto nos artigos 104, 1 e
144 do C.T.N., provocou aumento fictício do resultado da
pessoa jurídica.

VARIAÇÃO MONETÁRIA SOBRE DEPÓSITOS JUDICIAIS - A
variação monetária resultante da atualização de depósitos
judiciais para garantia de instância, até mesmo porque se trata
de valor cuja titularidade, ainda não está definida, por estar em
curso a ação judicial, poderá ser apropriada no exercício em
que for reconhecida a improcedência da imposição fiscal:

DESPESA OPERACIONAL - SERVIÇOS PRESTADOS De
acordo com o disposto no artigo 191 do RIR/80, os custos e as
despesas operacionais dedutíveis são aquelas que, além da
comprovação documental, estejam comprovadamente ligadas
à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora.

ENCARGOS DA DEPRECIAÇÃO - A dedução do encargo está
expressamente prevista na legislação de regência, estando a
cargo da administração tributária a percentagem do desgaste.
Não se justifica a glosa integral do encargo a pretexto de que o
contribuinte não possuía o Razão Auxiliar em ORTN para
provar que o bem não sofrera depreciação individual em
excesso, se havia outros elementos para apurar com exatidão
a parcela sujeita à glosa.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO - Improcede a glosa
integral do saldo devedor da conta de correção monetária a
pretexto de que o contribuinte não possuía o Livro Razão em
ORTN se havia outros meios de prova para aferir-se apuração
da conta.

N-SUBAVALIAÇÃO DO ESTOQUE - CONTABILIDADE
INDUSTRIAL - A contabilidade de custos integrada na\‘`,
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contabilidade geral da empresa não deve ser desprezada,
com vista ao arbitramento dos estoques de matéria prima,
produto em elaboração e produto acabado se não apontada
a deficiência técnica na sua elaboração. Por outro lado, se
postergação no pagamento do imposto houve, ela deverá se
apurada observando-se critério definido em ato normativo da
administração tributária (PNCST 02196).

OMISSÃO DE RECEITA - PASSIVO FICTÍCIO -Improcede a
presunção de omissão de receita a que se refere o artigo
180 do RIR/80, se o contribuinte prova na fase processual a
legitimidade de seu passivo.

LANÇAMENTOS DECORRENTES - O julgamento do
lançamento principal faz coisa julgada no lançamento
decorrente, no mesmo grau de jurisdição, ante a íntima
relação de causa e efeito entre eles existente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA SIA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER os embargos para re-

ratificação do acórdão nr. 101-92.046 de 05.05.98, nos termos do relatório e voto

que passam a integrar o presente julgado.

,

,...,-	 .# „.
E' - ON P .,,' El --'''. r ê DRIGUES
'RESIDENTE -

.--
 _..	 .______.--	 _._________-

,

-:-.- -	 --	 MENTE
RELATOR

FORMALIZADO EM: i e sr---1 °ano-	 ' t..-	 t. u
_

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI
SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.

___,
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nom base no arLigo 35 da Lei n o 7.713/88,

conforme Auto de Infração de fis. 125/135 e Conlríbuição

Social, com base HOS artigos 1 g ao 42 da Lei H g 7.6139/88,

conformo Auto de 'infração de fls. 139/152, tendo como base

de cálculo, após decisão de priMPLYO grau, as seguintes

parcelas

1) Aumento indevido do saldo devedor de COrre?çãO monetária,

correspondente à diferença entre a Variação do 1PC e do 8TN

Fiscal, bem como pelo não diferimento da despesa de

deçação correste, sob o enouémirament . o iegal dos

arligos 38 e 39 do Decroto n g	/c? 	 os artjgos 152,

i g , 191, 198, 199, 202, 205, 204 e 387, 1, do R1R/80,

baixado com o Decreto n g 85.450/80, c/c artigos Ag,

11, 12, 15, 16 e 19 do lei n o 7.799/89

Perlodo base	 Valor iributável

1990	 Cr$	 1.674.765.278,00

1991	 Cr$	 2.525.508.598,00

1992 (1 g sem.)	 Cr$	 5.482.154.589,00

1992 í2g sem.)	 Cr$ 19.024.449.822,00

2) halta de conUabilização de Variação Monelária AUiva

referente a Depósitos Judiciais, sob o enquadramento Iegal

do arMgó 1.8, do Dec.tei n g 1.598/77 e art1gos 254, j, 587,

11, do R1R/80, baixado com o Decreto n o 85.450/80

; \FZrodo base	 Valor lributávoI
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1989	 NCz$	 ?:.:: O 1. „ 3 4 5 :, 2 5

1990	 Cr$	 216.419.898,63

1991	 CrS	 2.650.301.490,91

1992	 Cr$ 50.340.829.783,53

3) Falta de comprovação da efetividade de serviços prestados

por terceiros, conforme Notas Fiscais e Fornecedores

r'ÁáiaCAOnádOS áS fis, 21/25, sob a enquadramento legal dos

arlÁgos 154, 157, 5 12, 191 e 55, 192 4 1.9.7 e 387, I, do

RIR/80, baixado com o Deureto n2 85.450/130

Periodo-base	 Valor Tributavel

1990	 1.....:r$	 43.107.655,35

1991	 Cr$	 85.121.867,35

4) Falta de comprovação de Despesa/Custo, pela não

apresentação do Razão Auxiliar em BTNF, Razão Auxiliar em

FAP, ou qualquer outro meio de prova dos valores lançados a

ti1 iA10 dP depreciação, a forma a se verificar. se Os gastos

não ultrapassaram,	 individualmente,	 o valor. do Ativo

Permanente, conforme descrito às fls. 27/38 sob o

enquadramento legal dos artigos 154, 157; 165, 174, 191,

192, 197, 152, 356 e 187-1 do R1R/80, baixado com o Decreto

n2 85.450/80

lia. ir 	 Valor• Vributável

19139	 NCz$	 225.281.549,00
r\,

1 990f )	 Cr$	 2.133,462.470,00

\\\\\mi
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1991	 Cr$ 10.972,579:380,00

5) Falta de comprovação doni~tal de Despesas/Custos, com

cor. reção monetária do balanço, nas daEas, valores e contas

relacionados às fls. 30/31, sob o enquadramento legal dos

artidos 15A, 15 .7 165, 174, 191, 192, 197, e 387-1 do

RIR/80, baiado com o Decreto n2 85.450/90

Periodo-base	 Valor. Tributável

1990	 17.142.596,59

1991	 cr$	 29.680.736,47

6) Subavaliação de estoques, dada a impossibilidade de a

empresa comprovar OS pr g!ços HtiLiZadOS nos inve..mUários de

31-12-89, 31-12-90 e 31-12-91, avaliando--se os valores das

matérias primas, produtos em elaboração e produtos acabados

pelo critério contido nos artigos 185 e 187, I e 11, do

RIR/80

Valor Tributável.

1999	 NCz$	 28.087.794,91

1990	 Cr$	 324.750.560,72

1991	 Cr$	 2.656.631.264,04.

7) Dmissão de Receita, pela não comprovação do Passivo

Circulante e E.xigivel a Longo Prazo, sob o enquadramento

r\	 legal dos artigos 157 § ig , 158. 180, 387, II do 8I8/90,
\\
\\ baixado com 0 Decreto n2 95.450/80

\\\ .\ Ns.,
\J
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Período-base	 Valor. 'Tributável

1990 1 r1;	 318.0/.718,61

1991	 Cr$	 I.T:2/./'..P...9.630.98

A exigncia foi impugnada às fls. 162/231,

tendo a interessada alegado, resumidamenteg

I) Diferença no Saldo da Correção Monetária - IPCxBTNF

e a o e fe t. uar	 a cor r . e (7,-.10 m(7...,r .i e t tria do	 Ps:.:‘ 1 a c. o „	 fj: Y"

com es ri ta c: bservui c ia dai eç islac ki c(	 c o (ri r . ci a 1 e fi e:.,

de forma a 1' DF': O CO r a inf 1. a 1-•(avida per iodo :RS (..k s

demonstrãçbes financeirs',: artigo 195 da lei 6.404/76,

Dec.lei n g 1.598/77, Lei 7.799/89, utilizimulo-se dos índices

que mais se aproximava COM a real inflação da moeda

n a c .1. o n a I. 	 dtie	 dec.! ti (7,;i(7.:(	 CA	 ci IA' e	 entre	 os	 rí (ti co e

X13 . 1 IMF foi aut:o rizod a a par 1. 1. r d	 .1993 no lo	 o n9

332 /. c..›) 1c	 cnte1 f	 •	 r"	 1. 1 ri ade„	 e	 .1 im 1 t. c. 21 e.)

r...) ti de Ui m rjI. s f f7,:é.:tdc...) m p rÉ, ss mo coní !DP. 1 c(.% í o „ e.t,and(7.)

correto, portanto, O SPH procedimentu mesmu utTe Tenha sido

deduzido totalmente no exercício de 1990.

2) Falta de Correção Monetária dos Depósitos Judiciais

- Que o depósito judicial suspende a flu gincia de coryeção

monetária sobre a importãncia PM litígio, na forma prevista

no artigo 1. 51, II, do C.I.N., não sendo compreensivel que a

em p r eso nec.1:0 atual r o d	 t.o ii se:ai corí 17,a 17.) .1 1 .i. 	 cl o em‘1\
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provisão COMO forma de contrabalançar a correção monetaria

do depósito:i li t.te a Lurrtv., çã i.J inLorrida até O final do litAgio

é meramente escritural, patrimonialmente neutro, sem

liquidez, não havendo que se falar disponibilidade econSmica

ou luridica para ser caracterizado renda tributável, de

acordo com o artigo 43 do c,r„N.

3) Falta de Comprovação da Efelividade  da Prestação de 
Servir..;.os 

Que OS valores glosados Hão EStãO demonstrados no Item a.2

do lermo de Verificação, como alega a autoridade fiscal,

razão pela qual	 a glosa deverá ser	 desconsiderado

im 11 .J r ettte	 ftc::c cicq J. e cl is pfie O	 1:. :1 g c) 9f..:2 cio DE, C

„235/72p qtte	 E. E,	i	 S	 Y G2 '1:5 1" d	 E, 1'	 1' OS „ 1 '1 a St ta

maioria com manutenção de maquinas e equipamenLos utilizados

Ha produção, limpeza e conservação, são contratados de forma

solene, por escrito, podendo ser também verbal, sem que

isso possa gerar presunção de sua iHeistHcia, sendo certo

que sua efetiva realização esta comprovada não só pela sua

necessidade aos objetivos sociais 	 COMO por	 documentos

fiscais babeis, MaS que foram desprezados pela fiscalização,

ti v Jd o se 1'	 CCM sider ad s c om	 Si E, S / 1.-S	 dccciii ti v eis

nos	 CI 0 ar 1. 1 i::. 286 do RIR/80.

) Falta cie	 om	 OVEte%C..	 E. DE, O cc f:.: a  c; ei es

1 1.1E o registro do imobilizado em conjunto é permitido pela

Lei n2 4,506/64 PM seu artigo 57„	 12, reproduzido ne
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artigo :7.-..; g , artigo 253, do RIR;	 que as depre g iaçbes são

calculadas por diferéntes taxas, excJuindo-se os bens já

totalmente depréciados, conforme mapas apresentados, que

réfietem o razão, COM ã5 entradas o saídas de bens através

de controle de notasp que a fiscalização glosou absurdamente

toda a despesa de depreciação SOM dar . conta de que as contas

sofreram incremento das correcbes monetár"ias O reavaliaçees

de	 t. e r. r. O!' k C) S f, 	 G Ci i. 1'4. c i. o c., „ 	 má qu ..i nas 	 e	 c...., el /....1 i 1:3 .:::,. fi 'I co, 	 t. ..:,,ss 	 no	 prop)r . ..i o

ano da glosa,

5) Falta de Comp rovação Documental Custo/Despesa .-- l":.:orreção
Monetária

- nue a correção monetária devedora é oriunda dã atualização

da depreciação, amortização do permanente e patrimgnio

liquido, E a crédora da atualização do ativo permanente; que

f i.s C Gl. I .J. ;"..: a ção	 s .i. (Til,:) 1. E, SMOO t. G?	 C 1.. O G:. C) 1 .1	 ã	 t. O t.a I i.. dado 	 do	 00 I dx:p	 cl.E:.-:

ã	 1.:1 :-'.:, 	C.0 i'"' 1- o C.:;: :::-N O 	fr; 0 i -': G:, t ái r" .i. R	 d(.:: 	 p E: j' • í. O CI 0 - - ti ÍR S O	 ti O	 199 1 ...) 	 12 O F.'

falta de aprésentação do Razão Auxiliar em RINF, quando

podia SE valer de procedimentos alternativos tendo em vista

que a memória de caLculo extraviara-Se moonchente ocorrida
i

na região; que referida memoría fora examinada pela

auditoria externa da empresa, não sendo apontada qualquer.

irregularidade;

6) Subavalíação de Estodues 

-- Que a fiscalização descaracterizou o custo dos estoques

,.. ..)
..,

-\. . por. falta de fichas que Se encontravam extraviadas GM
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deço?rcia. de enchentes ocorridas na região, não sendo

adntádás providncias, de acordo com o artigo 210 do RIR,

p	 t.	 C.; C: C) r"'i ti e c::	 ei	 f 1.	 P O r . 3:.n c:ao ião da

ação fjscalr, que a exist&ncta anterior de contabilidade d2

custos poderia ser comprovada pelos pareceres das empresas

que pre:.:-s.t.....èwain serviço de auditoria independente, conforme

dnrnmentos apresentados, esclarecendo, a seguir-, a rotina

adotada no COflti'Olo de seus est.owJes e apuração de custos.

7) Omissão de Receitá - Passivo Fictício

- Que	 passivo fora compr nv a rin atraves de notas fiscais,

duplicatas	 quitadas	 e	 composição	 de	 fornecedores,

conciliados com balancetes contábeis apresentados.

Ciut.ras q uestbes levantadas na Impuonacão

- Que deixou de ser deduzido nos cálculos do Imposto de

Renda dovido o valor da Contribuição Social instituida pela

nç'J. 7.689/99, contrariando as disposiçbes constantes da

própria lei que a considera despesa dedutivel, e IN CST

198/B8, item VII	 que o valor- do debito fiscal fora

calculado com base na TRD, já havendo parecer' da PFN no

de que rifão cli5.?ve.., vcaio l.d .1. r em p or iodo ori lor" 1. o ri" . a i

1:1 1  e a c. ri 1011

)1	 c:: 	 os De c:c	 F . ' 011 ites 

	rii e t.i.o nD	 veda o	 O 00000	 ri e vil çi;
(-\\

\-	 c o ri fj.	 inculco 111B	 de	 c::di 1. 1.1 1 c,	 ela
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f.:: c) i' ) '1". r • .i 111.1 1. t;:ã C3 	111.3 (1,:. f.::: 1. •iã 1 	1:::. C. 1:1 1' - E: 	 t...)	 1.1.1 C.:: r c) 	( J.. 121	 '7 . 68 9 / 88)	 cs,,	 cl c'.)

.1' ir? 1.1 C3 ':*5 1:1, Ci	 'E. 0 1i.) r ••• E.	 C.	 1. .11 C:: r - 0	 1......:1 1:11 11 I. d o	 ( 1... i,s.:.? J..	 ri g	 . 1.17 . -7 1. 3 / a3 „	 in a . j c)r- Et i-'1 ti c)

este tributo, sem observãncia dos princípios constitucionais

c:1 e., 	I cr.:, g Et j. i. d ....E4 d Es,, 	 t.::::, 	 Et ri -t E., r• i. 0 r. 1. ....1 Ei. Cl G? p 	 cl IA t:::', 	 c) 'ts	 1. .EA 11 c .::::kill Cs.':. n t.o .::::. 	 i.:1c:::	 1:::' 'I S :„

1:::' 1: KIF.....; 0 i,::: I (:j, „ 	 11: R 1= (:31 \I	 I: 1 ....1.... „	 i....; SS1....	 c...?	 (..,‘..í:3F 1: 1\1S 	 cl e •,:s e r• Á., a f11 	1:11. te V - 	1 1 .: 11g iii:d os

por conexão.

ti lançamento foi parcialmente mantido pela

;Ru: 1.:. c) r'' j . ej .iiik CI f.2	 i 1....i j . g ador Et	 d e	 1:::: r . 1. in es.:: i.. r o	 (1..;1 1.1- .E.. 1 À	 :71. 1: i' ••• a. I' 5	 Cl D.	 Cl E' 1 	 5%0

f' :1, 9, . 	 2 ,,'.'.; .2 .s. 2 78 „ 	j :Ar t. a re E..	 r ...) c ...., r •	 f:::e.:.1 1 .E:	 1,.:1.. i •i1 	r • a z 2.'fi c) 	ci e	 't. l''' E:n -'.,:- f O l' • • ' .'.1; 11 C ,j.. Et	 Cl C3

:::: r• O C:1 1. t. C1	 t 1' 1. 1:3 t 1 11, J1f.. 1' '..i. c.)	 i' 't'.-Y.syrf1.Et 11 i.:•:1.':15 C: E.:.13 11 te 	f111 0	 p r o f.: fe 1:5 IS C.::.	 11 a	 .1 1 1118 02 ••••

(1(1(1 - .1112. 1. 4 ../ 9 15 • • - 1 4 „	 es t:. a 11 ii f.:j	 Et ::5 ii5 i., I? .!	 .1.::::.11:1 f.E.1-1 1:. af...A Et ., 	 1. •3 ::':.. 	113 ..E.. 111 1,1 C.::..	 fr: d. 1 1 t Á, d Et r:

1) DIFERENçA NA CORREçA0 MONETARIA DO BALANÇO

	

A A. A men t. c)	 1 i'l ci :Et'," ido ci i.:-.) 55 a ..1. d ci d E, '.., f.::.? • •-•

C1 1:3 l' • 	1:11 e	 C:: C11-- r ce t.:; ..á et	 mi..:Jriet á ?" ''.1.. E't,	 11- E' St 1 ..1. t:. â1:1 1 :1 t• te	 Cl Ek

11. •11.• ,1 1. i Z .::::: ti.,:^kic:::1 	 cie)	 1: P (.1":.	 F.3 a r- P: 	 c: 0 r. r" j. g i. r	 c)	 1.:.) Et 1. .D. 11 1.; C::. ,,,	 1: •i C.

1:1 f.E. r • ....:::1 Cl C3 - ' 1:1.1?. :,..11. (e 	Cl O	 1, 1:1? C.1) (111 .,

2) DIFERIMENTO DOS ENCARGOS DE DEPRECIAÇA0
CORRESPONDENTE A DIFEREflçA DE CORREçA0 MONE-•
I -AR f(: 	 1:::` E J., ( 3 	 I: F'`f...1::. / F. :3 -1 - 1\iF	 -- •	 1\12X c)	 f o ..1.	 e .f f....'"..' t 1...t a Cl C)	 0

diferimento, COMO determina c) Decreto ng

332/91, artigo 39, tendo sido incorretamente
deduzidos OS valores dos encargos de deprecia--

..) f:.::.. 1' 'S. 1:3 Cl C31111."-- 1:3 Et :E. e ele 	 1. 99 .1	 e	 I. 9 9.2 .

3) VAR1AÇES MONEIARTAS ATIVAS REFERENIES A
DEPÓSITOS JUDICIAIS (Períodos-base/ano calen.-
darios de 1989 a 1992) -'''' Não houve a correção
monetária dos depOsitos judiciais efetuados e
o conse(tiente oferecimento á tributação da
variação monetária ativa, contrariando a
legislação que rege a matéria.

3 .
E)	 1"' A S 9 I '.....) C:3 	 F.: .1 f:,,.‘, -1' . I (I.: l 0	 ( 1:30 r- ,i, C31:11:1E:: "-- 1:3 Et Ee 	 de	 1. 99 (.:.) 	 E....,

.1. 99 1. )	 ' . . (1 o "ã c) c:: c)§1) p r.. av a (;;:ã o c:1 c)s vE). 1. c) 1' • es .1 Et r'''i ç ad 0 55
no Passivo autoriza a presunção de omissão de

,

t\\..)

receitas. Exclui-se da tri.blitação o valor- com-.
provado pelo contribuinte.

i

JI
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CUSIOS/DESPESAS OPERACEONAES

A.2) SERVIÇOS PRES1ADOS iperiodos -base de 1990
e 1991) Nd::: comprovada a efetiva prestação
dos serviços, é inaceitável a sua dedução HO

cálculo do lucro líquido!;

A.3) ENCARGOS DE DEPRECIAçA0 E CORREÇA0 MONE
IAR1( 	 Não comprovados os valores deduzidos
COMO depreCiaCâO e correção monetária (perío
dos -base de 1989 a 1991), bem como os valores
referentes a documentos e contas discrim1nados
pés.., 1 a	 fiscali z a 'ã o 	 ( per 1 o cl o ss base de 1990 e,
1991 )	 I t efri Se a g loss „

.5) 13119A Al	 r,,,;;;All	 ES lílritlES 	 1\lã	 offï OrOVE:cio ss.
OS valores constantes dos inventários (perio -
do E. 1) Et Se ri r? 1.989 „ 1,190 e 1991 ) „ C a 1 eu leram
se de ofício OS valores das matérias pr1mas„
produtos Si elaboração e produtos acabados,
constatandc,se subavaliação de estoques. tendo
havido postergação elou não recolhimento do
imposto.'

Segue-se às fls. 280/335 o tempestivo Recurso

para este Colegiado, culas razbes Sã° lidas integralmente em

Plenário, seguido das Contra raabes apresentadas pela

Procuradoria Geral da FAzenda	 e Embargos de Declaração

oferecidos pela Divisão de tribo f' 	 da 'ORE em SãO

r	 o Relatório

\zi



,y,,,rn-n 	 :

a r.3	 l' I. 1. ,,,, 	 ilia':1..r . 	''' 8 8 s E3 6 r. 	 N i"	 3::: '1 a Ci	 IE p '15., 1:3 	c.:7] ,IV?„*.:'..)1.,:.''.4. lie) 'r . À f.:::	1.'.'	 W (:) •::::l	 1:::) p:, .....-: C3 P3 '1.:.'.'	 \,:\
--..	 =2)
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ç 88/689't 5u T al e I ao e P fl....4.. T4 su T	 1eTP0S enáTfleU-4411113
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.oep.„¡Q p id o1TJa4a.„1

op	 o.g...5epl...4.r4e..1•.--a4	 e	 WOD	 'oeáezT...AeInba...A 	 ens	 as-opuodwT

'dNIET.	wa	 ....leTITxnu	 o ..ç.zed op	 acJe.....1..uasa.,Ade ap	 elie4..	 wIad

ogjeToa.„Wap ap so15.,Âeoua sop epnloxa ela p ...Aed ep lenpTATpuT

.AoleA. Ci ..Ae...án6T4 ap noxrap ue.ssa.,..11111IT ap osdel e ovrAap 'sTod
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forma que, uma vez exigida, MPSMO que em lançamento

officio	 SPIA	 montante	 deverà	 S2Y	 excluido	 da	 base

remanescente da autuação.

Também, deverá ser excluído da exigncia os

encargos da IRD pertinente ao peráodo fevereiro a julho de

1991, em face da expressa determinação contida na IN SRF n2

seu artigo 12.

No mérito, as matérias postA ,,.. em julgamento

podem ser assim analisadas

1) Diferença no Saldo da  Correção Monetária 	 IPCxB1NF

Irai:a-se de exigncla do imposto sobre a

diferença entre D lndice de Preço ao Consumidor fRE 2 a

variação do BINE: , apurada nas Demonstraçbes Financeiras do

balanço de encerramento do ano-base de 1990.

A questão não é nova no Colegiado, havendo,

inclusive,	 manifestação	 t tci	 judiciário	 quanto

inconstitucionalidade do indice de correção monetária a ser

adotado para balanço de 1990, por estar conflitando com o

artigo 150, Ill, leira "a", da Constituição Federal de 1988,

bem como artigos 104, 1, e 144 do Código tributário

Nacional.

I) Ci.,	1 C:: C:3 1'	 r1	 11( ) da 1	 n2	 „ 79 (.9	 d

07 89, em vi cic:ir ante.:,:,s-s do início do Ei.n0 t::uise de 1990

c".	 cirr	 Et das demo o	 r a riies f 1 et C: C,".? i. rS dever 1a ser
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efetuada com ba5e na variação diária do BTNF, ou outro

lndice que viesse a SOK estabeleçido por iei, valendo notar

que, antes, pelo artigo 59,	 22, da Lei n2 7.777, d p 19 U6

99, O valor nominal do BlN era atualizado mensaLmente pelo

rlEdcla-5	 151 is.i? .1.68„	 15 o

,/	 f.1	 i Et .5	 3	 El, X )2	 Cri 1.3 a	 (..1 E'	 1

i t	 t t	 r	 91	 a	 1 (.11:, 	 E't	 b	 n Et	 Cl E! t:	 r 1111 1 1	 ti',..111	 C1.1	 1\1 „	 dá	 ¡O	 O

15 Ui!: 1, t	 e 1 0 r	 " E't	 f TI ;1.1., 	1:1 cz	 e. 1:3 Y 1.	 cl acl.keLe	 a r 1 C3	 O	 dá 1 O r

cf....:irrespondente ao Blfi Fiscal do dia primeiro do Mês.

Por sua vez, pelas Medidas Provisórias n2s

189, de 30 05 RON 195, de ' i.W) -06 901; 200, de 2:7 90 212,

de 29-08-90, e 237, de 28 . 09-90, convertidas na lel n2

8.088, de 31 -.1(,) -90, ficou determinado que o valor nominal do

111N passaria ase' 	 tualizado pelo ,indice de Reajuste de

Valores Fiscais - YRVF, apurado pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística	 IBGE, com base na met.odologia

estabelecida	 pelo	 Ministro	 da	 Economia,	 Fazenda	 e

Planejamento, sendo que, em face destas alteraçes, foi

e .xpedido o Ato Declaratório CSI n o	de 28-12 RO, fixando

em C.r$ 103,5081 o valor do 131N de dezembro para a correc2lo

monetarla das demonstraçfjes financeiras ODE balanços de 31

12 90, quando o BIN desse mês, ajustado pela variação do IPC

no ano de 1990 era de Cr$ 207,5158.

r\--- IPM .5e, bort:anta que o va1or do B1N declarado\:\
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pelo ADN n2 2 ::::0/90 não pode prevalecer para atualização das

demonstraçbes fmanceiras dos balanços de 1 1. 90, em face

do que disOem os artigo 104, 1, e 144 do Código Tributário

Na i	 a 1 I e	 Et	 in tidãl) (.; Et	 Cl e	 enSel	 t	 t Ur! e i 1

ficlicio no resultado das PfflPreSSE15 ,:,:,, provocado pela apuração

a menor do saldo negativo da 'Conta de Correção Monetária",

disciplinada pelo artigo :!:47 do RIR/80.

Inclusive,	 tem S2	 por	 SOlidiÁlC.Rda	 EStà

asserção no momento em que a Lei n2 9.200, de 28 .06 91,

permiuiu que a diferença provocada pela aplicação do indice

EITNF poderia ser deduzida em eXCrCíCiDS futuros, reparando

os efeitos danosos daquele novo critério de correção.

De se excluir da tributação, portanto, os

valores de Cr$ 1.674.765.278 1 00Ti Cr$ 2.523.508.598,00 e Cr$

24.506.604.411, 00, nos anos de 19901 1991 e 1992,

rg,soectivamente.

2) Falta de  Correção Monetária  dos Depósitos Judiciais 

lambem sobre o tema, Ja á pacífico o

entendimento no Colegiado de que a falta de contabilização

da correção monetaria sobre OS deposJtos judiciais em naoa

prejudica a arrecadação OD Imposto de Renda, desde que,

CLRYO:j. o gravame discutido em JUL= sela dedutível na

apuração do lucro Real.

1 	 o entendimento no Colegiado 1 e que
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o depósito judicial. no seu valor . original o,1 monetariamente

corrigido, encontra-Se juridicamente indisponivel para OS

litigantes,	 enquanto pendente a ação, 	 ou seja,	 sua

titularidade encontra-se indefinido, não havendo regra legal

para que se possa entendlo COMO renda tributável.

Na	 prática,	 COMO	 ci.	 ci	 isco,

reconhecimento da variação monetária implicaria R

contabilização do acréscimo na conta r(Jr . E.?se.,ntativa do

depósito judicial, no Ativo, tendo como contraparlida

c: o ri ia do c.: e Á.. -U.E.. de V Et 1- 1 Et C: O M ia " Por nio se

deve olvidar' que a correta apuração do resultado da pessoa

juridica recomenda a contabilização simultânea do acréscimo

20 conta ris, pr ..(m ...1tativa da. obrigação, no Passivo, mas tendo

CDMO	 contrapartida	 conta	 de	 "Despesas	 de	 Variação

Monetária",	 fato que equilibraria tanto por . 	tanto o

resulUado.

Ft 111 amou '1.	 CE! O	 per ti ida a Et !:;: C:1 .;.; RS Coo

r'opr E, S. E:, !") "12.'1.: 1. vas rios docós il,: os e das O 1:::t F" 1 ig 	 S.: se Et 11 11 .1 Et F :" 1. Et

aLi .11. rit E. ri 1." E, 	 !:;:i O r"	 ocas 25.0	 do	 ff"! 0 l'"' 1 men "1:: C1 	 da	 seu Leu CE: ,1

t. r" Et V	 d e	 S 1, in 1	 i') C Et M 	I t 1	 I C: 1. Cl	 .R	 q It. E, r	 )	 V Et

C1 OS.	 '1 F 	 01.1 O S .	 CI I. t	 riu 1, 	 Ce5 E, IS	 M	 1 1. '1: .1. f.;:j À. 09 	 bom	 C O Tf; 13	 R

	

14.	 mone Ét  ia	 sobre	 ele S	 cal. C 1...1 :1 E! el	 Serão	 Et1 Cs:. Et Cl a

contabilmente como "Rocuperação de Despesa" e "Receita de

Variação Monetária", ocasião em que serão oferecidas à

tributação.
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Nada obsta, portanto, no caso de a empresa

deixar de registrar . periodicamente a variação monetária

sobre OS depósitos em garantia de instãncia, que o eventual

ganho obtido a PSSP titulo seja apropriado no exercício em

que for reconhecida a impLocedència da exação,

s E? ie :,: C: 11 1. r . el a Il.? a Se de c2ál. pile) da t.]-1. g ut 1 ... (..; c...n

r	 z $	 „ 745 „ 25 ;;	 1:2". t5":. 	 21. 6 „	 . 898 „ 63

	

49(1)„91.	 nc)s a.ncis de 1989„

199 1 e 1. 9	 r 1255 O E, C: 1;:.1 V a UI rlte.

)	 alta de	  1' • Cr../ (.:;:ã 	 Efeti. vidade da Fr' e s 1: a C: ã: O de 
9 E? 

.e) E! Et r d o com o d ost. o ri c., art....1, g o 1.91 do

R1R/80. baixado COM o Decreto n g. 85.450/80, os custos e as

despesas operacionais dedutíveis são aquelas que, atêm da

comprovação documental e de sua efetiva realização, estejam

n q	 s .i. c))11 n E, i• 1	 1. g d	 a	 E'irt	 S a.	 ff.'	 à.

manutenção da fonte produtora.

No caso presente, as despesas arroladas pelo

fisco estão respaldadas contabilmente em notas fiscais que

não especificam detathadamente OS serviços prestados por

OU então	 fazem referncia a contratos, mapas,

I- e]. a I. r .1. C)S e tic que deixaram de ser oportunamente

exibidos, de forma e permitir melhor cotejo entre a natureza

dos serviços prestados e os negócios da empresa.

 lt.	 ,	 ri C: I	 S À. V ..	 £tCg 1..1M	 i"") O • t.
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especificam serviços que normalmente, num primeiro exame,

deveriam ser ativados e sofrerem depreciação, por SE

relacionarem com o imobilizado técnico da empresa.

Do se manter O laHçamEritO RO t.00EfflUE a essa

parcela.

A) Falta de Comprovação das  Depreciacbes

Motivou a glosa das despesas e dos CUStOS com

as depreciaçbes registradas HOS periodos base de apuração o

fato de a recorrent'e Hão ler exibido	 Razão Auxiliar EM

ORIN FAP, ou qualquer outro meio de prova dos valores

apropriados, de forma a SE verificar se OS encargos não

ultrapassaram, individualmente, o valor do Ativo Permanente.

A depreciação de bens utilizados no processo

)1cliistr ial é com ponen e d E, 1:7.: kS c::	 o cc cc ccc ccc. amo II t'	 r ccvi 5 I" f.)

Legislação do Imposlo de Renda, e a percentagem do desgaste

é fixada pela administração tributaria de acordo COM a

provável vida útil de cada bem, elementos presentes na

formação do encargo.

	

De faio, o	 contribuinte estava obrigado a

malit(	 o Livro	 Auxiliar	 em	 BiNF	 e	 Razão Auxiliar

em FAP (artigo 518, li22, c/c art. :1,52 do RIR/80, baixado

com o DEUrEt'D n g 85.450/80), mas sua ausência jamais poderia

cftm:retar a glosa integral da verba de depreciação constante

r\	 da declaração de rendimentos, Som cc exame da contalUIldade
\\
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cia. empresa, de forma a deixar livre de duvidas qual a

parcela da depreciação que a ausncia do RAIDRI - não permite

1::)1.'"	 V a.

	f 	 1 I c: 	 C: Cl r r t. C.::	 a g	 É-1 E É' t. at

111 	 E ri 11". 1:1) 1 	1 E	 r: C) 11)	 E	 C Êt	 C::I I O	 d	 '115	 Cl E' 11) r"" E' C: 	 C.; eiC.'1'ÉT:i.	 1...k	 ;3	 É "1 O

EÉ É. 1	 EIÉ 1."" E' 1-1 d 	l'"" 9	 ;c' E f I	 ii 1 I' El.	 C:0 "1:'.	 RaZ	 O fi	 r t r" d '111.	 E

i:") i a. Cl E	 b E rÉ '15 !,	 VÉ C) E.' I") 1... a i""É t. Cl	 a	 ti era ii, z	 á Cl citcc	 hccel t. 1.1)	 EifÉ

g .1 C) ES:a	 I.. E' g r"	 É11k--"C'1") '1')	 Ci E pe,sa	 1 El.	 1:1 a	 a.	 E S	 ). .1. O

cII siderar, sequer, as aquisiçbes, correçbes e reavaliaçes

011	 I:".) J.. I	 55	 iicc	 11)	 O r" 0	 E ÉC. r rir i. o	 Cl a	 g.10Sa9

comprovação não dependiam do Razão Auxiliar.

Conforme descrito ne Auto de Infração,

Lançamento está baseado unicamente PM "possíbiIidade" E não

em fato concreto. Cabia ao fisco infirmar os demonst.rativos

apresentados	 pelo	 contribuinte,	 jamais	 recusa-los

sumariAmente.

De se excluir . da tributação	 OS valores de

Nrz$ 225.281.54 .9,00p Cr$ 2.131.462.470,00 em 1990 e Cr$

10.972.579.380,00 em 1991.

5) Falta  de Comprovação Documental Custo/Des pesa	 Correção 
Monetária 

lambem	 COM	 relação a esta matéria, 	 a

fiscalização glosou integralmente O saldo devedor apurado na

fs\ conta de correção monetária, por falta de apresentação do
\
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17-; z o Ai...Á i. .1 1.	 1 1F	 F„	 ;Et	 de fr: On t. r	 5 V Et 1.- 1, .5. C3:210

ff] O 1.	 0 C: O r"	 d a f"in	 • ci do de Ek	 2:1CD d	 "t: ei 0 c:1 l.

!ti e is is o a	 .11..t r • c:11	 „

É: e vci er"i 'te C3	 t .1s 1.1.	 is% ci e 1. g .1. d os pela

3.15	 d	 V- C? C3 'ê ri C: :i. a	 Ida r	 c: ci	 rciv	 o	 vat r-1. f..; o

IDO/ria' tát r' i.	 (d cor r• .1 dal 	o o	 Á	 d a	 pessoa	 „:1	 Ci .1. da	 ri C)

per" C)Ci	 ei E?	 Et 1:3 k..ir a c; 'á o	 ei	 r••• e	 t. ri	 „	 t	 e ';:( À. ti C3'. 2( C3	 é

00r - i c	 1.6 v 1	 5 C) 1:.) F .) C?r1 a de t. C)	 r"'	 E.) Mor • 1.. os Ci 1 5 os 1, te, .1vos

triri obr 1 datá r" 05

De 52 C) bser v ar C3412 t.ambém nest..a	 v	 1 a a

.1 .1 CS da á. 1:á	 gl.	 O • t.	 ME)ri t.	 C)	 V E.. 1 C31'	 1.1-"! f r"ffi,E).(.3 O	 ri Et

de C:	 r•	 o	 ci e	 " ri Ci	 "t. 5	 5 e fik	 1. E) V 5. r"	 C.?fri	 Cl e r" .5 Ci.:ã

	

1.1. ). 13 (:)? • C) i F . O Meio cie COM Or.- OVE!.	 C305 'Ia 1. O r' (3.) (5 apurados 1..1.5

C.: C) 1. e 1:Di, 1 1 d	 ( I N "71 / 78)	 E ccu e y fci .1	 dein side r • • d a, 5 V E: 1. Ei.(3;:a C)

C) C: C) r" r" À. d a csy.,1"11.-... ree	 i atec:ie um ba ao ci e ci t rd) !i	 (3(11 a var••1a.

r• - es	 1. •=1 	 em	 si, m 1cl	 a ri 1. c: a.	 f.:1 o 5	 c: c.): f 1. c: erit • 	 C31.1. c:1. a .1

r ••	 t. CI t. (ES d	 ci is c: 1.1.	 ci	 ci e	 .

1.)e se e	 r. ci a: I.:. r" 1. buil:ação OS Va 1. O r • es ci e 1.1r

1. 7 1. 112:	 „t59 em .1.990 e 1:.1.r$ 2 11.? ,f1::113()	 „ 47 em 199 "I.

St.j. 	 at 11. a d'i111. 	 ci o Es Locues

Cio:3Ni° 52 C) tt) 5 2 r va cios au Los	 a	 suor r out.e O ti Mi

(E, 5 ,:71	 ci e d .1.	 d	 at	 :Rip r : á. c:. a. (.7. -:á	 c.1(E!
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A 	 S 11 5	 t Á E: 1..05 a Li avOs da cor .!	 d d	 ci	 r• a m o
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espeCial da contabilidade geral,

O fiscal autuante arbitrou o valor dos

estoques de matéria-prima, produtos em fiabrioação e p-odutos

finais dos balançós dos periodos-base de 1989, 1990 e 1991,

de acordo com e artigo 185 do	 Ri 80 	 sob a acusação de que

a re,mrrente não apresentara, por DeasiãO da ação fiscal, as

fichas de	 controle de estoque,	 por se encontrarem

extraviadas em rãZãO de enchentes ocorridas na região.

Embora	 registrada	 a	 ocorr-J.4Jcia	 na	 10

Delegacia de Po1.5cia local	 (Boletim de Ocorr'ãncia no

006071/94, às fls. 873), o motivo de força maior não foi

acolhido como justificativa da falta	 porque o registro

ocorrera em data posterior iRD fier- IMO de Constatação de 30-11-

94. , e também porque não fora cumprida as formalidades

determinada no artigo 210 do RIR/80, contra-argumentando a

recim-rente que somente naquela data se dera conta do

extravio.

E.m sua defesa aioteressada sustenta que a

inexistincia de algumas fichas de Kardex, por- ocasião da

ação fiscal, não se constituía motivo bastante para

justificw- a presunção de que O sistema de custo não se

encontrava integrado e coordenado com o restante da

contabilidade, uma vez que existem outros elementos na

contabilidade que possibilitam a constatação da ilitegração,
("\

‘V\ (.. rclatando a rotina seguida no sistema de custeio mensal da
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produção (fls- 213/214), acompanhado de cópia do livro de

inventário, mapas de custeio de produção, fichas Kardex 2

II rtificado da auditoria independente.

0 entendimento jurisprudencial na esfera

administrativa com relação EtO assunto é no sentido de que a

contabilidade	 de	 custos	 lntegrada	 ao	 restante	 da

escrituração não pode ser • desclassificada 52M antes

Verificar . se, realmente, a escrituração não é merecedora de

fé, como decidido no Acórdão da Cãmara Superior de Recursos

Fiscais n2 01-0927, de 15 -09-8.9

"O sistema de custos integrado e coordenado
COM O restante da escrituração do contribuinte
é aquele que se encontra apoiado em valores
originadus da escrituração contãbil, que
permite determinação contábil, ao fim de cada
m@s, do valor . dos estoques de matéria-prima e
de OUÁYOS MEÇUEriaiS produtos em elaboração e
produtos acabados, esta apoiado em livros
awfiliares, em fichas OU formulários con1.1-
nuos, ou PM mapas de apropriação OU rateio,
tidos em boa guarda, e de registros coinci-
dentes COM aqueles. constantes da escrituração
principal e que, finalmente, permite avaliar.
os estoques na data de oncerramento do periodo
base de apropriação e resultados segundo OS
CUStOS efetivamente OCOn—IdDS.''

ND presente ERSO„ MPSMO diante das

comprovaçes juntadas pela impugnante por . OC2SiãO de sua

defesa, R autoridade a quo não se afastou do argumento da

ineistncia de motivo de força maior, desconsiderando os

OUtl-OS meios de prova da existncia 2 da o::1 0. 	 apuração dos

::.\..)

custos industr"iais, mesmo no periodo de apuração mensal do

i t Jc r - 0	 51..1 .:i 2 i.. t 0 	 ao	 1. M p O 'E -U C) „ 	Cl )...t.Et!") Cl o 	 a	 e ..;:s c:: r ' .1. 1: •.1.1. r . a (.; ...f?.:i c)	 do	 I i -,./ 1- o

, N .)
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Inventario passou a ser exigida mensalmente (Lei ng

8.383/91. art. 38,	 1O).

Registre-se também que o procedimento fiscal

deixou de demonstrar . com precisão o imposto que deixou de

ser recolhido em face da desclassificação do sistema de

a ri	 2j. 0	 C, t S O	 ri Et.	 r- d	 C)	 fl] t I	 rt'igC) f	 a f	 1. 12 V a. ri :RS

SM	 :.:3:3	 1 d i'''	 t. C) ei	 aS	 C:: C) C)	 d S	 S	 S	 O 1.

J . :5	 t.	 j::)t...1	 i. a	 pa r a	 os	 CR	 S-	 ria	 'S Á.. ri) rd

1::) 1	 t0	 i:Cia g:3 in	 o	 ri	 i	 t. O g,	 CD f C.) fri	 I' graS

contidas no Parecer Normativo CST n o 02/96.

De se excluir . da base de calculo os valores de

NCz$ 28.087.784,01 em 1989 Cr$ 324.750.560,72 em 1990 e Cr$

2.656.631.264,04. em 1991.

7) Omissão  de Receita 	 PãSSiVO Ficticio 

No presente caso, a fiscalização considerou

todo o passivo constante dos balanços de 31- . 12-90 e 31-12-91

COMO não comprovado, para efeite de apurar . OMISS2(.0 de

recei1a nos Lermos do artigo 180 do RI R/80.

A comprevação documental veio a ser efetuada

por ocasião da apresentação da impugnação e parcialmente

aceita, tendo a autoridade julgadora a quo refeito a base da

- .1.ributação.
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As obrigaçbes cuja comprovação não foi aceita

estão relacionadas na decisão recorrida, seguidas das

observaçbes; ti c:: mecãuica ilegível"; 'Sem data de

emissão do documento"; "Documento emitido em 08 . 01-92"; "Não

aparece o valor. da autenticação"; "Sem comprovação de

pa g:	 E' t O "	 t: O in Ir ' C) V a	 1::). O F.'	 Ci (E' r...)	 t	 1: c II C: Et r• :.i. 	"	 " 1)c) t filen t: c)

c:, n)	 ci c)	 e ri)	 f)	 -;.):1.....92";	 !nen ti c)	 d	 sEt c:J o	 de	 (1)'.2..-.0.1.

apresentados documentos hábeis 'SÓ deposito bancário e nota

de recebimento"; "Data do deposito não está completamente

legivel"; "Fax não É documento hábil".

Dispeie e artigo 180 do d:; 	 com o

Decreto n o 85,450/80;

"Art. 180 ........ O fato de a escrituração indicar
saldo credor de caixa OU a manutenção no,
passivo, de obrigaçbes já pagas, autoriza
presunção de Omissão no registro de receita,
ressalvada ao contribuinte	 a	 prova	 da
improced?ncia da presunção (Decreto-lei	 n2
1.598/77, art. 12, li22)."

COMO se	 a tributação da eventual parcela

desviada da tributação, refletida na irregularidade na

apreseril.eão do passivo exigivel, faz-se por presunção

válida para o lançamento, porque expressamente autorizada na

lei.

Ora, examinando os documentos acostados nos

autos do processo n2 13802-000.614195-44, em confronto com a

avaliação das provas que embasou a decisão, verifica-se que

:R ccc t.sr c c:lcccdccc	 j o 1 c) :•:•:). ci c.) r.o 	 die	 r3r....1.meir-o	 g r- au. „	 a .1
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valeu-se de outras presuncbes, estas não autorizadas, para

concluir .. que as obridaçbes por . eta arroladas já haviam sido

paI Is no periodo-base de apuração, para efeito de

enquadramento no citado dispositivo legal.

COMO a lei ressamente admite seja produzida.

prova da iimw-ocedncia da presim-Ição, Lenho por comprovada a

exatidão das obrigaçbes colocadas no passivo dos balanços

de 31-12-90e 31-12-92.

De se ecluir do lançamento as parcelas de Cr$

318.073.718,61 e Cr$ 1.377.799.6:30,98, 	 nos exercícios de

1991 e 1992.

8) Lançamentos Demm-rentes 

O presente processo engloba o lançamento do

imposto de Renda, tido como principal, e lançamentos

decorrentes,	 COfflO as contribuiçeres para o Pis/Faturamento

(fls. 102/105)N Finsocial/Faturamento (fls. 109/111):;

Seguridade Social (fls- 1 15/1.1.70 e Contribuição Social

(fls. .1.. -.59/12)„ bem como Imposto de Renda na Fonte sObre o

Lucro Líquido (fLs. 123/135).

Nb jul g amento do processo Principal restaram

tributadas apenas a glosa de despesa operacional pr.ovocada

pela falta de comprávação dos serviços prestados por

tE.sn-ceiros,	 sendo	 ti.."3-$	 43.107.655,35	 em	 1990	 e	 Cr$r \

1 \ ''..-	 85.121.867„:::b em 1991.

:1)



Processo n9 13807.000304/97-30 	 27
Acórdão n9 101-93.132

A jurisprudficia do Colegiado fixcJu.--se no

sentido de que o julgamento do processo principal faz coisa

jul.gada, no MESMO grWA de jurisdição,	 no processo

1.:1 E c: :::) r-r- en t. e „ 	 a.n t.e a r E., I a ç'ào de causa e ef e i to G..:, ri t. r e a . ii. E S

existente.

Assim, COMO EA parcela remanescente no 1RPJ

não comp'be o fato gerador das contribuiçeles e nJ.... lançados

por reflexo, Exclui-se da exigéncia tais lançamentos.

Ante o exposto, re-ratifico o Acórdão 101 -

92.046, de 05-05-99, e provimento oarcial. ao rECUrSO para

excluir. da base da tributação do 1RPJ as importãncias de

NC .z$ 25:3.971.079,06 Cr$ 4.684.634.522,55g Cr$

20.210.501.100,40 e Cr$ 74 -847.434.194,50, nos exercicios de

1990, 1991, 1.992 E 199"3, respectivamente,	 e afastar

integralmente do lançamento a tributação reflexa da

Contribuição para O PISSFaturamentor, Contribuição para o

Finsocial/Faturament.op Contribuição para Seguridade Social,

Imposto na Fonte sobre o Lucro Líquido e da Contribuição

Social, bem como	 O Encargo da 1RD anterior. a agosto de

Brasilia-DF, 15 de agnstn de 2000

. -	 --..---

11ENTElt-N Re_atã
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